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MOÇÃO DE PESAR
AUTORIA: VEREADOR WELINGTON DA FARMÁCIA

É com profunda tristeza que apresento, na forma regimental, após ouvido o Plenário, a presente MOÇÃO DE PESAR pelo falecimento da senhora Meire Aparecida Rosatto Ferreira, ocorrido no dia 24 de maio de 2025, aos 64 anos.
Nascida em 15 de junho de 1961, na cidade de Campinas, Meire Aparecida foi uma mulher de fé, devota à religião Católica, e por mais de 30 anos estabeleceu sua residência no bairro Matão, em Sumaré, onde construiu uma trajetória marcada pela dedicação à família, ao trabalho e às causas sociais.
Casada com o senhor Balau, com quem compartilhou uma vida de companheirismo e amor, Meire foi mãe exemplar de Rodrigo, da Auto Escola Integral, e Danielle Rosatto, e avó dedicada, tendo nos netos sua maior fonte de alegria e inspiração.
Ao lado do marido, Meire participou ativamente da comunidade local, organizando tradicionais eventos como a Festa das Crianças, Torneio de Pipas e Campeonatos de Futebol no Parque Residencial Regina, sempre promovendo o bem-estar coletivo e a integração entre os moradores.
Nos últimos anos, dedicou-se com empenho à administração da Auto Escola Integral, contribuindo diretamente para o desenvolvimento econômico e social dos bairros Matão e Maria Antônia, gerando empregos e oportunidades para muitos cidadãos de nossa querida cidade de Sumaré.
Sua vida foi um exemplo de amor ao próximo, de zelo pela família e de compromisso com a comunidade. Que sua memória permaneça viva nos corações daqueles que tiveram o privilégio de conviver com ela.
Diante do exposto, REQUEIRO, ouvido o plenário, a inserção em ata de votos de pesar pelo falecimento da senhora Meire Aparecida Rosatto Ferreira, e que, após, se dê ciência aos familiares, como demonstração do apreço pela brilhante trajetória traçada pela homenageada.

		Câmara Municipal de Sumaré, 30 de maio de 2025
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